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CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
Gabinete do Vereador Kleber FernandesQuem Sabe Faz



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Assunto: Projeto de Lei  nº 534/2023


PARECER. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE ÀS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR NO MUNICÍPIO DE NATAL A DISPONIBILIZAREM ATENDIMENTO, EM TEMPO RAZOÁVEL, EM TODOS OS SEUS SETORES DE SUPORTE AOS SEUS USUÁRIOS. VIABILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. RELATÓRIO	

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 534/2023, de iniciativa parlamentar, de autoria da Vereadora Camila Rouse de Araújo Cabral, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as instituições privadas de ensino superior no Município de Natal disponibilizarem pessoal ou sistema suficiente em todos os seus setores de atendimento, de modo a garantir o atendimento em tempo razoável aos usuários.
A proposição define como “tempo razoável” o limite de 30 (trinta) minutos de espera presencial e 48 (quarenta e oito) horas úteis para respostas eletrônicas, estabelece obrigação de afixação de informações visíveis sobre tais prazos, e prevê fiscalização pelo PROCON Municipal, além de multa pecuniária em caso de descumprimento.
Encaminhada a esta Comissão para análise de regras inerentes ao processo legislativo, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal, passa-se à análise. 
É o que importa relatar. 

II. DA ANÁLISE

II.1. DA COMPETÊNCIA E DA INICIATIVA
Compete a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do Regimento Interno desta casa, analisar aspectos formais e jurídicos da propositura, conforme determina o Inciso I do Artigo 62 do nosso Regimento Interno.
Vejamos:
Art. 62 - A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final tem as seguintes áreas de atividades:
I - aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental, de técnica legislativa e correção de linguagem de todas as proposições sujeitas à apreciação da Câmara;
No tocante à matéria, imperioso é ressaltar que nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;      (Vide ADPF 672)

A propositura, por sua vez, versa sobre a eficiência do atendimento em instituições de ensino superior no município de Natal, demonstrando a relevância da temática, devidamente inserida no interesse público sobre os assuntos locais. 
Vejamos recorte da justificativa apresentada junto à propositura:
“O projeto de lei que obriga as instituições privadas de ensino superior no município de Natal a disponibilizarem sistema suficiente em todos os seus setores de atendimento para efetivar o serviço em tempo razoável é uma medida necessária devido ao crescente aumento de reclamações dos estudantes universitários. Primeiramente, a demanda por atendimento nas instituições privadas de ensino superior tem aumentado significativamente nos últimos anos, o que tem resultado em longos tempos de espera e demora na resposta aos estudantes. Essa situação tem causado prejuízos aos acadêmicos, prejudicando o seu direito a um atendimento adequado e eficiente.”

Posta a fundamentação utilizada para embasar o Projeto de Lei, passemos à análise, portanto, da estrutura do Projeto de Lei e parte de seu teor abaixo colacionado:

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL aprovou e que sanciona a seguinte LEI: 
Art. 1º Ficam as instituições privadas de ensino superior no município de Natal obrigadas a disponibilizar pessoal/sistema suficiente em todos os seus setores de atendimento para garantir a efetivação do atendimento em tempo razoável aos usuários. 
§ 1º Entenda-se por tempo razoável aquele que não exceda 30 (trinta) minutos de espera para atendimento presencial e 48 (quarenta e oito) horas úteis para resposta a chamada realizada por meios eletrônicos.
§ 2º Os setores de atendimento abrangem, mas não se limitam a, secretaria acadêmica, coordenação de cursos, setor financeiro, biblioteca, laboratórios, suporte técnico e demais serviços prestados por instituições.
Art. 2º As instituições privadas de ensino superior devem afixar, em local visível e de fácil acesso, informações sobre os tempos máximos de espera no art. 1º desta Lei.

O objeto da propositura demonstra atenção ao Direito do Consumidor, cujo público-alvo do Projeto de Lei são os estudantes universitários. A justificativa apresentada abrange o direito dos consumidores ao atendimento 
Ademais, ainda no tocante à justificativa, tem-se que:


“A fiscalização do cumprimento da lei pela Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente, conforme estabelecido no art. 4º do projeto de lei, é uma garantia de que as instituições privadas de ensino superior serão monitoradas e cobradas quanto ao cumprimento das obrigações de atendimento em tempo razoável.”

No entanto, o teor do art. 4º preconiza a sugestão da atribuição de fiscalização ao PROCON Municipal da cidade de Natal. Vejamos:

Art. 4º Sugere-se que a fiscalização do cumprimento desta Lei poderá ser realizada pelo PROCON  Municipal da cidade do Natal/RN. 

Em uma primeira análise, encontra-se uma dualidade de atribuições entre a justificativa e o teor da redação do art. 4º da propositura, tendo em vista que na justificativa é atribuída a obrigatoriedade de fiscalização do cumprimento da lei à Secretaria Municipal de Educação. No entanto, nos termos do artigo 21, inciso IX e do art. 39 da Lei Orgânica do Município, é de competência 
Vejamos:
Art. 21 Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no Art. 22, Inciso III, legislar sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente sobre: (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/1991)
IX - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e dos órgãos da administração direta e indireta do Município, correspondendo autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades economia mista;

Art. 39 A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e a três por cento do eleitorado registrado na última eleição. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 17/2005)
§ 1º É de competência privada do Prefeito a iniciativa de projetos de lei que disponham sobre as matérias constantes dos incisos I, II, III, VI, VIII, IX e X, do artigo 21, desta lei.

A atribuição destinada ao Prefeito Municipal, portanto, seria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
No entanto, analisando a  tramitação do Projeto de Lei, verifica-se que no teor do recurso administrativo interposto pela autora da propositura, restou esclarecido que o objeto da matéria não versava sobre atribuições destinadas à Secretaria Municipal de Educação, posto que somente sugeriu-se a fiscalização por este órgão mediante justificativa, mas que o texto do projeto refere-se ao PROCON, também a título de sugestão, em seu art. 4º. 
Portanto, a referência à fiscalização tem natureza facultativa e declaratória de competências já inseridas no Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, mediante proteção conferida pelo Código de Defesa do Consumidor, que também embasa e fundamenta o Projeto de Lei em comento.
A Lei 8.078 de 1990, em seu art. 6º, dispõe que:
                       Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
(...)

Ou seja, além das garantias fundamentais constitucionalmente previstas, o Projeto de Lei, ao versar sobre o direito dos estudantes de ensino superior em instituições privadas, está em consonância com o disposto no Código de Defesa do Consumidor. 
No tocante às despesas, analisando o teor do art. 5º da propositura, verifica-se que está de acordo com a Lei Orgânica do Município, posto que não cria novas despesas. Vejamos: “Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.”. Ou seja, não há o que se falar em acionamento da Lei de Responsabilidade Fiscal para cumprimento da propositura. 

Ainda no tocante à iniciativa, não se verifica nenhum vício, tendo em vista que inexiste qualquer referência na matéria e tampouco artigos em sua redação que estejam inseridos na competência privativa disposta no art. 61, parágrafo 1º, da Constituição Federal. 
Não há invasão de competência privativa do Poder Executivo, pois o projeto não cria órgãos públicos, nem altera a estrutura administrativa municipal, tratando-se de norma regulatória voltada às relações de consumo, de aplicação a entidades privadas situadas no território municipal.
Portanto, não se verificam impedimentos ou vícios de iniciativa na propositura, opinando por sua constitucionalidade e regularidade, não havendo óbice formal à sua tramitação. A iniciativa parlamentar, portanto, é legítima e regular, inexistindo vício formal.

II.2. DA ANÁLISE DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, estabelece normas para a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, buscando assegurar clareza, precisão e ordem lógica às proposições legislativas.
O texto utiliza linguagem clara e direta, evitando termos vagos ou ambíguos. A proposição mantém unicidade de assunto, tratando exclusivamente da prestação de atendimento pelas instituições privadas de ensino superior, sem dispersão temática, o que atende ao princípio da coerência e da harmonia normativa.
A justificativa apresentada cumpre a função de demonstrar a motivação e o interesse público, sendo tecnicamente suficiente para subsidiar o debate legislativo.
Em síntese, o projeto atende aos requisitos de técnica legislativa previstos na LC nº 95/1998, observando unidade temática, clareza, coerência interna e adequação formal. As eventuais correções sugeridas são de ajuste redacional, não configurando vício de forma.

III. CONCLUSÃO	

Diante do exposto, esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação entende, no exercício de sua função opinativa, que o Projeto de Lei nº 534/2023, de autoria da Vereadora Camila Araújo, revela-se formalmente constitucional, uma vez que respeita a competência legislativa atribuída ao Município de Natal; materialmente legítimo, por tratar de tema voltado à defesa do consumidor e ao interesse local; e tecnicamente adequado, em conformidade com os parâmetros de elaboração e redação legislativa previstos na Lei Complementar Federal nº 95, de 1998.
Assim, opina esta Comissão pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposição, recomendando a sua regular tramitação nas demais fases do processo legislativo, caso assim entenda o Plenário.
 É o parecer. 
Palácio Padre Miguelino, 23 de outubro de 2025.
[image: ]
KLEBER FERNANDES
Vereador
image1.png




image2.jpeg
Camara Municipal do Natal

A casa do povo. A sua casa.




image3.png




image4.jpeg
W//W/-\/ Lo

/ LX_/\ /;¥/\/u

Fernandes





                          


                   


     


 


CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL


 


PALÁCIO PADRE MIGUELINHO


 


Gabinete do Vereador Kleber Fernandes


 


 


Quem Sabe 


Faz


 


 


COMISSÃO


 


DE


 


LEGISLAÇÃO,


 


JUSTIÇA


 


E


 


REDAÇÃO


 


FINAL


 


 


Assunto:


 


Projeto de Lei  nº 534/2023


 


 


 


PARECER. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 


REDAÇÃO. PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A 


OBRIGATORIEDADE ÀS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE 


ENSINO SUPERIOR NO MUNICÍPIO DE NATAL A 


DISPONIBILIZAREM ATENDIMENTO, EM TEMPO 


RAZOÁVEL, EM TODOS OS SEUS SETORES DE SUPORTE A


OS 


SEUS USUÁRIOS. VIABILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 


 


 


I. RELATÓRIO


 


 


 


Trata


-


se da análise do Projeto de Lei nº 534/2023, de iniciativa parlamentar, de autoria 


da Vereadora Camila Rouse de Araújo Cabral, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as 


instituições privadas de ensino superior no Município de Natal disponibilizarem pe


ssoal ou 


sistema suficiente em todos os seus setores de atendimento, de modo a garantir o atendimento 


em tempo razoável aos usuários.


 


A proposição define como “tempo razoável” o limite de 30 (trinta) minutos de espera 


presencial e 48 (quarenta e oito) hora


s úteis para respostas eletrônicas, estabelece obrigação de 


afixação de informações visíveis sobre tais prazos, e prevê fiscalização pelo PROCON 


Municipal, além de multa pecuniária em caso de descumprimento.


 


Encaminhada a esta Comissão para análise de regr


as inerentes ao processo legislativo, 


nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal, passa


-


se à análise. 


 


É o que importa relatar. 


 


 


II. DA ANÁLISE


 


 




                                                       CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL   PALÁCIO PADRE MIGUELINHO   Gabinete do Vereador Kleber Fernandes    

Quem Sabe  Faz  

  COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL     Assunto:   Projeto de Lei  nº 534/2023       PARECER. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E  REDAÇÃO. PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A  OBRIGATORIEDADE ÀS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE  ENSINO SUPERIOR NO MUNICÍPIO DE NATAL A  DISPONIBILIZAREM ATENDIMENTO, EM TEMPO  RAZOÁVEL, EM TODOS OS SEUS SETORES DE SUPORTE A OS  SEUS USUÁRIOS. VIABILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.      I. RELATÓRIO       Trata - se da análise do Projeto de Lei nº 534/2023, de iniciativa parlamentar, de autoria  da Vereadora Camila Rouse de Araújo Cabral, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as  instituições privadas de ensino superior no Município de Natal disponibilizarem pe ssoal ou  sistema suficiente em todos os seus setores de atendimento, de modo a garantir o atendimento  em tempo razoável aos usuários.   A proposição define como “tempo razoável” o limite de 30 (trinta) minutos de espera  presencial e 48 (quarenta e oito) hora s úteis para respostas eletrônicas, estabelece obrigação de  afixação de informações visíveis sobre tais prazos, e prevê fiscalização pelo PROCON  Municipal, além de multa pecuniária em caso de descumprimento.   Encaminhada a esta Comissão para análise de regr as inerentes ao processo legislativo,  nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal, passa - se à análise.    É o que importa relatar.      II. DA ANÁLISE    

